

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 445, DE 2025
De autoria do Deputado Carlos Giannazi o projeto em epígrafe objetiva autorizar o Poder Executivo a desapropriar, para fins socioculturais, o imóvel onde está instalado o "Espaço dos Satyros", na Capital.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Em que pese a nobre intenção do parlamentar, a proposição encontra-se eivada de vício de iniciativa, uma vez que adentra aos poderes do órgão executivo, nos termos da Constituição do Estado no artigo 47.

Assim, verificamos que a matéria, quanto ao poder de iniciativa é de competência do Poder Executivo, nos termos do artigo 47, da Constituição do Estado.

Portanto, manifestamo-nos contrários à aprovação do Projeto de Lei nº 445, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes

Relator
